
2) Numa situação processual como a do processo principal, a obri-
gação que resulta do artigo 88.o, n.o 3, último período, CE de
remediar os efeitos da ilegalidade de um auxílio também se estende,
para efeitos do cálculo das quantias a saldar pelo beneficiário e
salvo circunstâncias excepcionais, ao período decorrido entre a
decisão da Comissão das Comunidades Europeias que declara a
compatibilidade desse auxílio com o mercado comum e a anulação
da referida decisão pelo tribunal comunitário.

(1) JO C 154 de 1.7.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
14 de Fevereiro de 2008 (pedido de decisão prejudicial de
Landgericht Koblenz — Alemanha) — Dynamic Medien

Vertriebs GmbH/Avides Media AG

(Processo C-244/06) (1)

(«Livre circulação de mercadorias — Artigo 28.o CE —
Medidas de efeito equivalente — Directiva 2000/31/CE —
Legislação nacional que proíbe a venda por correspondência de
videogramas que não foram controlados e classificados pela
autoridade competente com vista à protecção de menores e que
não contenham a indicação, por essa autoridade, da idade a
partir da qual esses videogramas podem ser vistos —
Videogramas importados de outro Estado-Membro, que foram
controlados e classificados pela autoridade competente desse
Estado e que contenham uma indicação do limite de idade —
Justificação — Protecção da criança — Princípio da

proporcionalidade»)

(2008/C 79/05)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Landgericht Koblenz

Partes no processo principal

Demandante: Dynamic Medien Vertriebs GmbH

Demandada: Avides Media AG

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Landgericht Koblenz — Inter-
pretação dos artigos 28.o e 30.o CE e das disposições da Direc-
tiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos
serviços da sociedade de informação, em especial do comércio
electrónico, no mercado interno (JO L 178, p. 1) — Legislação

nacional em matéria de protecção dos menores que proíbe a
venda por correspondência de suportes de imagem que não
contenham a indicação de terem sido declarados idóneos para
menores pela autoridade competente do Estado-Membro —
Suportes de imagem importados de outro Estado-Membro que
foram declarados idóneos para menores de uma determinada
faixa etária pela autoridade competente deste último
Estado-Membro — Princípio da proporcionalidade

Parte decisória

O artigo 28.o CE não se opõe a uma legislação nacional, como a que
está em causa no processo principal, que proíbe a venda e a cessão por
correspondência de videogramas que não foram objecto de um controlo
e de uma classificação por uma autoridade regional superior ou um
organismo nacional de auto-regulação voluntária com vista à protecção
de menores e que não contenha a indicação, por essa autoridade ou
organismo, da idade a partir da qual podem ser vistos, excepto se se
verificar que um tal procedimento de controlo, de classificação e de
rotulagem instituído por essa legislação não é facilmente acessível, não
pode ser concluído em prazos razoáveis ou que a respectiva decisão de
indeferimento não pode ser objecto de recurso jurisdicional.

(1) JO C 178 de 29.7.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
14 de Fevereiro de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-274/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Artigo 56.o CE — Disposição
nacional que limita os direitos de voto dos accionistas nas
empresas do sector energético — Limitação aplicável às enti-

dades públicas)

(2008/C 79/06)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: H. Støvlbæk e R. Vidal Puig, agentes)

Demandado: Reino de Espanha (representante: N. Díaz Abad,
agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 56.o CE —
Disposição nacional que prevê, em determinados casos, a limi-
tação dos direitos de voto nas empresas do sector energético.
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Parte decisória

1) Ao manter em vigor medidas como as previstas na vigésima sétima
disposição adicional da Lei 55/1999, de 29 de Dezembro, relativa
às medidas fiscais, administrativas e de ordem social, na redacção
dada a esta disposição pelo artigo 94.o da Lei 62/2003, de
30 de Dezembro de 2003, que limitam o direito de voto relativos
a acções detidas por entidades públicas nas empresas espanholas
que operam no sector energético, o Reino de Espanha não cumpriu
as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 56.o CE.

2) O Reino de Espanha é condenado nas despesas.

(1) JO C 212 de 2.9.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
14 de Fevereiro de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Helénica

(Processo C-419/06) (1)

(«Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Obri-
gação de recuperação»)

(2008/C 79/07)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: E. Righini, M. Konstantinidis, D. Triantafyllou e
I. Chatzigiannis, agentes)

Demandada: República Helénica (representantes: A. Samoni-
-Rantou, P. Mylonopoulos, agentes, V. Christianos e P. Anestis,
dikigoroi)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção das medidas necessá-
rias para dar cumprimento à Decisão C(2005) 2706 da
Comissão, de 14 de Setembro de 2005, relativa à recuperação
dos auxílios concedidos à companhia aérea Olympic Airlines

Parte decisória

1) Não tendo adoptado, no prazo fixado, todas as medidas necessárias
para suprimir os auxílios declarados ilegais e incompatíveis com o
mercado comum pela Decisão da Comissão, de 14 de Setembro de
2005, relativa aos auxílios de Estado concedidos pela Grécia à
Olympic Airways e à Olympic Airlines, bem como para recuperar

os referidos auxílios junto dos beneficiários, a República Helénica
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos
artigos 2.o e 4.o dessa decisão.

2) A República Helénica é condenada nas despesas.

(1) JO C 310 de 16.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
14 de Fevereiro de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Tribunal du travail de Bruxelles — Bélgica) — Sophiane
Gysen/Groupe S-Caisse d'Assurances sociales pour

indépendants

(Processo C-449/06) (1)

(Funcionários — Remuneração — Estatuto — Prestações
familiares — Fixação do montante das prestações familiares
nacionais — Determinação do escalão dos filhos — Filho que

dá direito a prestações familiares estatutárias)

(2008/C 79/08)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal du travail de Bruxelas

Partes no processo principal

Recorrente: Sophiane Gysen

Recorrido: Groupe S-Caisse d'Assurances sociales pour indépen-
dants

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal du travail de Bruxelas
— Interpretação do artigo 67.o, do Regulamento (CEE, Euratom,
CECA) n.o 259/68 do Conselho, de 29 de Fevereiro de 1968,
que fixa o Estatuto dos Funcionários das Comunidades
Europeias assim como o Regime aplicável aos outros agentes
destas Comunidades, e institui medidas especiais temporaria-
mente aplicáveis aos funcionários da Comissão (Regime apli-
cável aos outros agentes) (JO L 56, p. 1) — Prestações familiares
— Admissibilidade de um regime nacional de prestações fami-
liares que exclui do cálculo do escalão dos filhos beneficiários,
os filhos com direito à concessão de prestações familiares estatu-
tárias — Qualificação jurídica do estatuto dos funcionários pelo
direito nacional.
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